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Microempreendedor Individual
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Lei Complementar 123/2006

Art. 18-A. (...)

§ 1º Para os efeitos desta Lei
Complementar, considera-se MEI
quem tenha auferido receita bruta, no
ano-calendário anterior, de até R$
81.000,00 (oitenta e um mil reais), que
seja optante pelo Simples Nacional e
que não esteja impedido de optar
pela sistemática prevista neste artigo,
e seja empresário individual que se
enquadre na definição do art. 966 da
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002
(Código Civil), ou o empreendedor
que exerça:
(...)

MEI

Natureza Jurídica: 
Empresário 
Individual

Porte de 
Enquadramento: 

Microempresa

Regime Tributário: 
Simples Nacional
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Principais 
Regras

Responsabilidade 
ilimitada

Deve possuir um 
único 

estabelecimento (Art. 
18-A, § 4o, II, LC 

123/2006)

Só pode contratar até um 
empregado com o salário 
sendo o piso da categoria 

ou o salário mínimo 
nacional (Art. 18-C da LC 

123/2006)

Não pode ser sócio ou 
administrador ou 

titular de qualquer 
outra empresa (Art. 18-

A, § 4o, III da Lei 
Complementar 

123/2006)

Exerça tão somente 
as atividades 

listadas no Anexo XI 
da Resolução CGSN 

140/2018;

123/2006)

Em início de atividades o 
limite mensal é R$ 

6.750,00 multiplicados 
pelo número de meses, 

consideradas as frações 
de meses como um mês 
inteiro (Art. 18-A, § 2o LC 

123/2006)

Não pode ser constituído 
na forma de startup (Art. 

18-A, § 4o, V da Lei 
Complementar 

123/2006)

Receita Bruta acima 
do limite em mais 

de 20%

Receita Bruta acima 
do limite, mas dentro 

de 20%
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MEI 
Caminhoneiro

Limite faturamento: R$ 251.600,00 
ao ano

• Início de atividade: R$ 
20.966,67

• Valor da guia da contribuição é 
de 12% do Salário Mínimo Base Legal: Art. 18-F, Lei 

Complementar 123/2006
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Possuir um único estabelecimento

Efeito tributário: Dia primeiro do mês subsequente ao informado.

Ex: O MEI Fictício é uma lanchonete no bairro da Parquelândia e quer abrir uma filial no bairro da Parangaba.

Passo a passo:
1º - Promover o desenquadramento informando a data
2º - Fazer viabilidade na JUCEC
3º - Fazer DBE
4º - Fazer a FCN 
5º - Criar o instrumento de alteração consolidado ou transformar em LTDA (Se for transformar, a viabilidade 
deve conter já as informações novas)
6º - Protocolo.
7º - No dia primeiro do mês subsequente à data informada, apurará o DAS conforme o anexo I do Simples.
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Só pode contratar até um empregado com o salário sendo o piso da categoria ou o salário 
mínimo nacional

Efeito tributário: Dia primeiro do mês subsequente ao informado.

Ex01: O MEI Fictício lanchonete deseja contratar um segundo empregado.

Ex 02: O MEI Fictício lanchonete deseja pagar um salário base acima do limite permitido em convenção coletiva.

Passo a passo:
1º - Promover o desenquadramento informando a data
2º - Fazer viabilidade na JUCEC
3º - Fazer DBE
4º - Fazer a FCN 
5º - Criar o instrumento de alteração consolidado ou transformar em LTDA (Se for transformar, a viabilidade 
deve conter já as informações novas)
6º - Protocolo.
7º - No dia primeiro do mês subsequente à data informada, apurará o DAS conforme o anexo I do Simples.
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Não pode ser sócio ou administrador ou titular de qualquer outra empresa

Efeito tributário: Dia primeiro do mês subsequente ao informado.

Ex01: O titular do MEI Fictício deseja ser sócio ou administrador não sócio de uma outra empresa.

Ex 02: O titular do MEI Fictício foi nomeado inventariante.

Ex 03: O titular do MEI Fictício possui procuração com poderes bancários para representar uma outra empresa 
junto a bancos.

Passo a passo:
1º - Promover o desenquadramento informando a data
2º - Fazer viabilidade na JUCEC
3º - Fazer DBE
4º - Fazer a FCN 
5º - Criar o instrumento de alteração consolidado ou transformar em LTDA (Se for transformar, a viabilidade 
deve conter já as informações novas)
6º - Protocolo.
7º - No dia primeiro do mês subsequente à data informada, apurará o DAS conforme o anexo I do Simples.



Microempreendedor Individual - Desenquadramento

@contadorlevyguedes

Exerça tão somente as atividades listadas no Anexo XI da Resolução CGSN 140/2018

Efeito tributário: Dia primeiro do mês subsequente ao informado.

Ex01: O MEI Fictício lanchonete deseja incluir atividade impeditiva.

Ex 02: O MEI Fictício lanchonete possui uma atividade permitida ao MEI até 31/12/2026 e não retirou dentro desta 
data.

Passo a passo:
1º - Promover o desenquadramento informando a data
2º - Fazer viabilidade na JUCEC
3º - Fazer DBE
4º - Fazer a FCN 
5º - Criar o instrumento de alteração consolidado ou transformar em LTDA (Se for transformar, a viabilidade 
deve conter já as informações novas)
6º - Protocolo.
7º - No dia primeiro de janeiro do ano seguinte, apurará o DAS conforme o anexo I do Simples.
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Limite proporcional de R$ 6.750,00 em ano de início de atividades

Efeito tributário: Dia primeiro de janeiro do ano seguinte (se dentro de 20%).

Efeito tributário: Data de abertura do CNPJ (Se mais de 20%)

Ex01: O MEI Fictício lanchonete foi aberto em 25/07/2026 e faturou, em 2026, R$ 120.000,00 (retroage)

Ex 02: O MEI Fictício lanchonete foi aberto em 25/07/2026 e faturou, em 2026, R$ 42.000,00 (Dia 1º de janeiro do 
ano seguinte)

Passo a passo:
1º - Promover o desenquadramento informando a data
2º - Fazer viabilidade na JUCEC
3º - Fazer DBE
4º - Fazer a FCN 
5º - Criar o instrumento de alteração consolidado ou transformar em LTDA (Se for transformar, a viabilidade 
deve conter já as informações novas)
6º - Protocolo.
7º - No dia do efeito do desenquadramento, apurará o DAS conforme o anexo I do Simples.
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Limite anual de R$ 81.000,00 em ano sem ser de início de atividades

Efeito tributário: Dia primeiro de janeiro do ano seguinte (se dentro de 20%).

Efeito tributário: Dia 01 de janeiro do ano excedente (Se mais de 20%)

Ex01: O MEI Fictício lanchonete foi aberto em 03/01/2025 e faturou, em 2026, R$ 150.000,00 (retroage a 01/01/2026)

Ex 02: O MEI Fictício lanchonete foi aberto em 03/01/2025 e faturou, em 2026, R$ 82.000,00 (Dia 1º de janeiro do 
ano excedente)

Passo a passo:
1º - Promover o desenquadramento informando a data
2º - Fazer viabilidade na JUCEC
3º - Fazer DBE
4º - Fazer a FCN 
5º - Criar o instrumento de alteração consolidado ou transformar em LTDA (Se for transformar, a viabilidade 
deve conter já as informações novas)
6º - Protocolo.
7º - No dia do efeito do desenquadramento, apurará o DAS conforme o anexo I do Simples.
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MEI Desenquadrado pode voltar a ser do MEI?

Sim !!!

Ex: O MEI Fictício lanchonete foi aberto em 03/01/2025,
obteve receita bruta no mesmo ano a importância de R$
185.000,00. Neste caso, deve comunicar o
desenquadramento por excesso de faturamento, em
ano de início de atividades, em mais de 20%.

Em 2025, refez apurações tributárias conforme o anexo I.

Em 2026, como no ano anterior ele cumpriu com todas
as regras do MEI, exceto o faturamento, não pode voltar
a ser do MEI. Faturamento de 2026: R$ 68.000,00

Em 01/2027 (prazo até último dia útil de janeiro de 2027),
como em 2026 ele cumpriu com todas as regras do MEI,
inclusive faturamento, ele pode retornar ao MEI na
opção de Solicitar Reenquadramento do MEI, no Portal E-
Cac.



MEI – Mudança no Desenquadramento
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Obrigado !!!
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Se imaginarmos a Contabilidade
Empresarial como uma árvore,
não há dúvidas que a Legalização
seria a raiz, uma vez que ela é o
gênese de todos os setores.

Levy Guedes

@contadorlevyguedes


